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RELATOR: JOSÉSIDNEYVALENTELIMA

EMENTA:ICMS-EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. A não
entrega dos documentos fiscais no prazo fixado no Termo de
Inicio de Fiscalização não caracteriza o extravio, mas o
embaraço à fiscalização. Auto de infração julgado
IMPROCEDENTE.Reformada, por unanimidade de votos, a
decisão condenatória prof.erida em primeira instância. Recurso
Voluntário conhecido e provido.

RELATÓRIO

o auto de infração que inaugura o presente processo traz o seguinte relato:

"Extravio de documentos fiscais ou formulário contínuo pelo contribuinte. A empresa
não apresentou as notas fiscais de saidas relativas a dez12003 e todo o exercício de
2004, perfazendo um montante de R$ 734.377,00, conforme demonstrado sistema
GIM (conta corrente anexa)."

Foram dados como infringidos os arts. 142 ele o art. 878 do Dec. n° 24.569/97,
sendo aplicada a sanção prevista no art. 123, inciso IV, alínea "k" da Lei n°
12.670/96.

Nas informações complementares ao auto de infração o .agente fiscal ratific
acusação fiscal, explicitando como foi calcula a multa de 20%aplicada sobre a
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de cálculo de R$ 734.377,00, esclarecendo, ao final, que o ICMSincidente sobre os
documentos extraviados foi cobrado no auto de infração na 2006.04284-6.

Instruem o processo a ordem de serviço na 2006.05939, termo de inicio de
fiscalização na 2006.05741, termo de conclusão na 2006.10211, conta corrente do
sistema GIM relativo aos exercicios de 2003 e 2004, recibo de entrega da
documentação fiscal utilizada na fiscalização e ARreferente à intimação da lavratura
do auto de infração e das informações complementares.

Fora do prazo legal à empresa autuada apresentou impugnação ao feito fiscal
alegando, preliminarmente, a nulidade da autuação, por extemporaneidade do ato,
visto que a lavratura do auto de infração ocorreu após o prazo de 60 (sessenta)
fixados para a conclusão dos trabalhos de fiscaUzação,estando a autoridade fiscal
impedida de efetuar o lançamento do crédito tributário .

No mérito, alega que a acusação de extravio de documentos fiscais não ficou
comprovada nos autos, estando respaldada em mera presunção, razão pela qual
requer a improcedência da exigência contida no auto de infração. ALegaainda que,
apesar de constar nas informações compLementares a sua assinatura, não recebeu os
documentos fiscais nele relacionados.

Na instância singuLar o juLgador afastou a nuLidade suscitada pela autuada, por
extemporaneidade do ato, sob o fundamento de que o agente do fisco teria o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabaLhos de fiscaLização,
conforme reza o art. 821, 5 r do Dec. na 24.569/97 e, no caso em teLa, o auto de
infração foi Lavrado antes de expirar este prazo.

No mérito, o juLgador singuLar decidiu peLa procedência da exigência fiscaL, por
entender que a não apresentação dos documentos fiscais no prazo fixado no termo
de inicio de fiscaLização caracteriza o extravio, sujeitando o infrator a penalidade
prevista no art. 123, inciso V, al1nea "d" da Lei na 12.70/96 .

Em seu recurso a empresa autuada reitera a nulidade alegada na fase impugnatória,
aduzindo que o prazo para a conclusão dos trabalhos de fiscalização era de 60
(sessenta) dias, visto que emitiu no penodo fiscalizado menos de 3.000 (três mil)
documentos fiscais.

A Consultoria Tributária, por intermédio do parecer n 02112008, opinou pela
confirmação da decisão singular, sendo este também o entendimento do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o reLatório.
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VOTO DO RELATOR

Discute-se no presente auto de infração a exigência de multa em razão do extravio
de notas fiscais.

Nocaso de que se cuida, o agente do fisco entendeu ter havido o extravio das notas
fiscais de saida relativas as operações ocorridas no mês de dezembro de 2003 e de
todo o exercício de 2004, pelo fato dos referidos documentos não terem sido
apresentados pela empresa autuada dentro do prazo fixado no Termo de Inicio de
fiscalização.

De acordo com o 878, 51° do Dec. n° 24.569/97, "considera-se extravio b
desaparecimento, em qualquer hipótese, de documento fiscal, formulário continuo
ou de segurança, selo fiscal ou equipamento de uso fiscal".

Entendemos que o simples fato da empresa não apresentar os documentos fiscais
solicitados no Termo de Inicio de Fiscalização, dentro do prazo nele estabelecido,
não significa que eles tenham sido extraviados.

A não apresentação dos documentos fiscais pode muito bem ter sido um artifício
utilizado pelo contribuinte para embaraçar a fiscalização.

Ademais, não existe presunção legal de que a não entrega dos documentos fiscais no
prazo estabelecido no Termo de Iniciode Fiscalizaçãocaracterize o seu extravio.

Para que tal ilícito se configure, é necessário que o contribuinte declare este fato
por-escrito a autoridade fazendária, já que somente ele, na qualidade de possuidor,
é quem pode afirmar se os documentos fiscais foram ou não extraviados.

Neste sentido, não há como ser acatada a exigência fiscal fundada em extravio de
notas fiscais, já que a situação narrada no presente auto de infração não é
suficiente, por si só, para comprovar a ocorrência de tal infração, mas é suficiente
para caracterizar o embaraço a ação fiscalizadora.

Quanto a nulidade suscitada pela recorrente, não houve no caso em lide a
extemporaneidade por ela alegada, visto que a conclusão dos trabalhos de
fiscalização se deu dentro do prazo de 60 dias fixados no termo de inicio de
fiscalização.

Tendo sido dada ciência do inicio do procedimento fiscalizatório no dia 22/0212006,
o prazo começou a ser contado no dia 23/0212006, tendo o dia 24/0412006 como
data final para a conclusão dos trabalhos de fiscalização. E foi exatamente nesta
data que o agente do fisco postou o ARreferente à intimação do auto de infração,
sendo esta data o marco final da ação fiscal, consoante art. 821, 540 do RICM5.

Isto posto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dar-lhe provi
afastando a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente e, no mérit , re
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a decisão condenatória de primeira instância, julgando improcedente a exigência
fiscal em discussão,por não restar caracterizado nosautos o extravio de documentos
fiscais, mas o embaraço à fiscalização, entendimento este divergente do esposo
pela Consultoria Tributária e adotado pelo representante da douta Procurad .a
Geral do Estado.
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente J. B.
CAMINHA e recorrido CÉLULADEJULGAMENTODE1a INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da ta Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer dor:ecurso voluntário, dar-lhe provimento, para
afastar a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente e, no mérito, também por
unanimidade, reformar a decisão condenatória proferida em primeira instânda,
julgando IMPROCEDENTE a presente ação fiscal, por não restar caracterizado o
extravio de livros e/ou documentos fiscais, mas sim o embaraço à fiscalização, nos
termos do voto do relator, contrariamente ao parecer da Consultoria Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por
motivo justificado, o conselheiro Vito Simon de Morais.

SALA DAS SESSÕESDA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHODE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos ~ de lil de 2.009.

D£~
PRESIDENTE

•
Eliane
CONSE

{>, Q. -
Camila B
CONSE

Matteus Viana Neto
PROCURADORDOESTADO
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